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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento. sem ônus, antes da contratação.

17.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta;

22.1.2. apresentar documentação falsa;

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.5. não mantiver a proposta;
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comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa

exclusiva da CONTRATADA, caberá a aplicação de penalidade de suspensão

temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais

sanções previstas em Lei;

22.4.3. Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos ou atraso na execução

dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não

executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e

perdas das garantias contratuais;

22.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Sobradinho,

observando-se o seguinte:

22.5.1. A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora.

Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante

vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10

(dez) dias. contado da data da convocação.

22.5.2. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora,

esta será convocada a recolher o Município de Sobradinho, o valor total da multa,

no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

22.6. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data

de ciência da aplicação multa, para apresentar recurso ao Município de Sobradinho.

Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a

autoridade competente do Município de Sobradinho, que procederá ao seu exame e

tomará as providencias cabíveis.

22.7. Em caso de relevação da multa, o Município de Sobradinho se reserva o direito de

cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras

obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos
que lhe forem assegurados.

22.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

22.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante. o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n° 9.784, de 1999.

22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

22.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei n° 9.784, de 1999

22.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramenlo da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada curante a fase competitiva.
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23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/213

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Divisão de

Licitações/Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de
Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n°, Centro, Sobradinho/BA -
CEP: 48.925-000.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

24.4.

certame.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração..

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

000075
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplmadoras da iicitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.comprasnet.com.br e no site oficial da Prefeitura Municipal de Sobradinho

(http://www.sobradinho.ba.gov.br/).

25.12. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos através do e-mail

<sobradinho.edital@gmail.com>, devendo ser solicitado nos dias úteis, no horário das

07:00 (sete horas) às 13:00 (treze horas), ou pelo "WHATSAPP" do setor de licitações da

PMS (74) 98843-8456. e ainda podendo ter informações através do telefone 74 3538-3030 ou

(74) 98843-8456 - WHATSAPP do Setor de Licitações.

25.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados nos dias úteis, no horário das 07:00 (sete horas) às 13:00(treze horas).

25.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.14.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.14.2. ANEXO II - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns)

25.14.3. ANEXO III - Modelo de proposta de preços

25.14.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

Sobradinho/BA, em XX de XXXXXXXXXXXXX de 20XX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pregoeira Municipal

Decreto Municipal n°. /20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2020

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 -OBJETO:

1.1. Aquisição de Materiais Didáticos Escolares e Pedagógicos, para atender o programa Brasil
Carinhoso, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

1.1.1. Planilha com detalhamento dos itens:

c

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

DESCRIÇÃO

TESOURA SEM PONTA

Descrição: Tesoura, material: aço inoxidável, material

cabo: plástico, comprimento: 11 cm, características
adicionais: sem ponta.

BORRACHA BRANCA

Descrição: Borracha apagadora escrita, material:

látex, comprimento: 25 mm largura: 35 mm, altura: 8

mm, cor: branca.

COLA BRANCA-90g

Descrição: Cola, composição: polivinil acetato - pva,

cor: branca, aplicação: escolar, características

adicionais: lavável eatóxica. tipo: pastosa

CADERNO DE DESENHO

Descrição: Caderno, material papel ofsete, material

capa: papel cartão duplex 250 g,m2, quantidade

folhas: 80 fl, comprimento: 200 mm. largura: 275 mm,

características adicionais: brochura, pautado,

margeado, grampeado

TINTA GUACHE

Descrição: Tinta guache, composição: resina

vinícula,água,pigmento,cargas e conservante, cor:

diversas, características adicionais: conjunto c, 6

frascos de 15 ml cada.

PINCÉIS GROSSOS N° 18

Descrição: Pincel arte plástica, material cerdas: pêlo

sintético, tamanho: 18, formato: chanfrado, material

cabo: virola de alumínio

GIZ DE CERA FORMATO TRIANGULAR

Descrição: Giz cera, material: cera plástica com

corante atóxico, cor: variadas tamanho: médio,

características adicionais: com regulagem. Caixa com

12 unidades

COLAS COLORIDAS

Descrição: Cola, composição polímero de acetato de

polivinila e aditivos, cor: variada, aplicação: pintura

terapia ocupacional, características adicionais: com

aplicador, não tóxica, solúvel em água, tipo: glitter

UND

UND

UND

UND

UND

CAIXA

UND

CAIXA

CAIXA

6 UND

QUANT.

200

331

240

120

310

120

240

20

VALOR UNIT.

ESTIMADO

R$1,67

R$ 0,53

R$ 0,92

R$ 4,48

R$ 3,47

RS 5,75

R$ 2,84

R$ 6,02

IDENTIFICAÇÃ

O CATMAT

278333

1

467376

390028

430306

375733

430850

432381

294408
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MASSA DE MODELAR

Descrição: Massa modelar, composição básica:

água,carboidratos de cereais e cloreto sódio,

apresentação: 6 bastões, quantidade cores: 6 un, cor:

sortida, características opcionais: com moldes, prazo

validade: 4 anos características adicionais: atóxica.
JOGOS PEDAGÓGICOS

Descrição: Material pedagógico, tipo: dominó com

textura, material: mdf e E.V.A, características

adicionais: em caixa de madeira, quantidade peças-
28unid.

EMB

90G

UND

300

40

R$ 2,38

R$ 13,33

225176

468454

1.1.1.1 Em razão do valor estimado da contratação de cada item, a participação

em todos os itens será exclusiva as Microempresas (ME) e Empresas

de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso t, da Lei

Complementam0123, de 14 de dezembro de 2006.

1.2. EM CASO DE EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS ENTRE ESPECIFICAÇÕES DO
EDITAL E O COMPRASNET, DEVERÃO PREVALECER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES NO EDITAL DA LICITAÇÃO. "

2-JUSTIFICATIVA:

2.1. A aquisição dos Materiais Didáticos Escolares e Pedagógicos destina-se para a manutenção
do ensino (ATIVIDADES REMOTAS/KITS PEDAGÓGICOS) para atender as necessidades de

crianças da Educação Infantil (creches - crianças de zero a 48 meses, informadas no Censo Escolar

da Educação Básica) da Rede Municipal de Ensino para uso no período de suspensão das aulas
presenciais ou não, como ação de realização de atividades impressas e online nos Kits Pedagógicos,

bem como para o retorno das aulas, obedecendo ao Parecer n° 5 do CNE e Portaria 001/2020 da

Secretaria da Educação e aos protocolos definidos pela OMS, Ministério da Saúde e Secretaria
Municipal de Saúde de Sobradinho. em tempos de pandemia

2.2. A RESOLUÇÃO CME N° 02 DE 25 DE ABRIL DE 2020 orienta as instituições integrantes do
Sistema Municipal de Ensino de Sobradinho, Estado da Bahia, sobre o desenvolvimento das
atividades curriculares, em regime especial, enquanto permanecerem os atos decorrentes do Decreto

Estadual n°. 19.529, de 16 de marco de 2020 e Decreto Municipal 010, de 17 de março de 2020, que

estabelece as medidas temporárias para o enfrentamento de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional - ESPIN. para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19 e resolve no

Art. 1o: Fica reiterada a situação de Emergência em Saúde Pública, assinalando-se o Parecer

CNE/CEB n°. 1, de 29 de janeiro de 2002, como referência no cumprimento das medidas de
prevenção e enfrentamento à COVID-19, pelo que se considera a possibilidade de reorganização das

atividades curriculares, a partir dos projetos pedagógicos, com acompanhamento, pelas respectivas
unidades escolares da educação básica.

2.3. Conforme PORTARIA n° 001 DE 04 DE MAIO DE 2020 que "Dispõe sobre implantação,

organização, aplicação e funcionamento do Plano de Ação NENHUM A MENOS: TODOS

CONECTADOS para o período de quarentena da COVID-19 do Município de Sobradinho-BA" a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOBRADINHO-BAHIA, demandada pela suspensão
das atividades escolares presenciais, haja vista determinação governamental contida na Portaria do

Ministério da Saúde n. ° 356, de 11 de março de 2020, no Decreto Estadual n. ° 19.529/2020, Decreto

Municipal n° 010 de 17 de março de 2020 e Resolução n° 02 de 25 de abril de 2020 do Conselho

Municipal de Educação, em função da propagação do Novo Coronavírus - COVID-19, tem a missão
de assegurar que sejam mantidos os vínculos com a aprendizagem das crianças da Educação Básica

com a realização de atividades remotas Considerando a Portaria SME n° 001/2020 e Resolução

CME n° 002/2020 que asseguram o PROJETO NENHUM A MENOS TODOS CONECTADOS COM
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24, Considerando que no Brasil o processo de retorno às aulas presenciais não será mais possível o
Murnc.p.0 de Sobradinho - BA planeja e executa atividades impressas e vídeos aulas peíos

remotas ° ^ ^ JUStifiCa ° US° de m£"eriaiS Peda9ó9icos para a otimização das aulas

"ecessário a9"ízar ° Processo licitatório para aquisição dos itens do TERMO

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de Materiais Didáticos Escolares e
Pedagógicos, para atender o programa Brasil Carinhoso, conforme condições
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

3.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

25.14.1. O licitante deverá informar em sua proposta o valor unitário e total do item.

marca, Fabricante; descrição detalhada do objeto, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do

bem no órgão competente, quando for o caso;

25.14.2. Identificação das MARCAS/MODELOS dos produtos às quais ficará
vinculada a proposta.

25.14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

25.14.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

25.14.5. Será verificado a conformidade de cada proposta com os requisitos do

edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por

órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de

preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento,

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou

incompatíveis (art. 43, IV, Lei Federal n°. 8.666/93).

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão em sua
forma eletrônica, com fulcro no art. 4°-G da Lei n° 13.979/20. '

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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oe^LZ^Tr deVerâ° SeAf emre9fS de 3C0rd0 COm as Ordens de Fornecimento expedidaspelo Setor de Compras, no Almoxanfado da Secretaria Municipal de Educação.

a« com especficação

e entregas extras*a ticitante

5.4. A licitante deverá efetuar a entrega dos produtos em até 72 (setenta e duas) horas após a
solicitação oficial da secretaria, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante;

5.5 O_material deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às
condições de temperatura exigida em rótulo;

5.6 No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento deverá observar a
validade/garantia dos itens.

5.7.Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações
apresentadas, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produtos
imediatamente;

5.8.Os produtos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as
especificações exigidas pelo edital deste procedimento licitatório e seus anexos.

5.9.Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos
produtos.

5.10.Os produtos objeto desta contratação deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, no
endereço indicado na Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
a contar a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, sendo sua descarga, frete e

transporte até o Almoxanfado, por conta do fornecedor, que serão acompanhados e
fiscalizados por técnicos da contratante.

5.11.A entrega deverá ser mediante prévio agendamento com o Gerente do Almoxanfado
através do telefone (74) 3538 3030. nos horários de 08h00min as 13h00min.

5.12.Os produtos registrados e produzidos segundo os requisitos de boas práticas devem
chegar ao consumo do público sem que sofram quaisquer alterações de suas propriedades nas
etapas da distribuição.

5.13.A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato, em conformidade com as
especificações descritas deste Termo de Referência, termos do edital e na proposta financeira
apresentada pela CONTRATADA, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição de
forma "imediata", caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

5.14.A CONTRATANTE se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, aqueles produtos
que nao atenderem ao que ficou estabelecido deste Termo de Referência, termos do edital e
na proposta financeira e/ou que não estejam adequados para o consumo.

5.15.Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escrita em até 24 {vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega.
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5.17.Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE oue

t^:^::^^^^caso bj
5.18.Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como fretes e/ou transportes
correrão as custas exclusivamente da licitante vencedora.

5.19 O(s) fornecimento(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota
tiscal/fatura discriminativa, contendo o número do item entregue.

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas oriundas da contratação que trata o TR serão provenientes da seguintes dotação
orçamentaria: a ^

C Unidade: 02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atividade: 2.072 - Gestão dos Programas do FNDE
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15

7 -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.2. São obrigações da CONTRATADA;

7.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

£ 7.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

w objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
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c

respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.2. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta

e seis mil reais) seré confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com



.JL PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA B»H,A

comprovada e atestada Pelo funcionário responsável da CONTRATANTE. O recibo (atesto)

3SEr h HfOrnec;meni° d°S Pr°dUt0S d6Verá ser ^caminhado ao seu Setor Financeiro para a
Pagamento Ve 3C°mpanhada da documentação necessária para que seja efetuado o

II'2 ~AÍ"l?'IANTf qUf V'er a Ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um
por centc.do valor da fatura, pela não execução do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

12^3 - Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteia em
debito para com a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

qUe V'er a ser contratada deverá apresentar ao setor financeiro da
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos

atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal
em seu art. 195, § 3o;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal"
III - Certidão de Regularidade com o FGTS.

IV -Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal
V - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais;

VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação da CNDT-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

12.5 -O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
CONTRATADA.

12.6 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula-
EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado"
I = (TX/100)! = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.6.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal sequinte
ao da ocorrência.

12.7. A empresa contratada deverá proceder com à abertura de um processo de solicitação de
pagamento no protocolo localizado na sede desta prefeitura, encaminhando a Nota Fiscal/ Fatura
para o pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país nos termos do
artigo 40, inciso XIV, alínea a' da Lei 8.6666/93.

12.8. Pelo fornecimento especificado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores
resultantes de certame licitatóno.
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12.9. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na celebração da
avença, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados objetivando a manutenSo do
equH.bno econom.co-financeiro. na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da LeTn™8 666/93 e
3llcr3Ç0GS.

ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas
eza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que direta ou

, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

12.11. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura em duas
vias, com os requisitos de lei, no prazo estabelecido no edital do certame ücitatório.

12.12. O pagamento será mensal, até o 5o dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor
correspondente ao quantitativo comprovadamente executado.

12 13. Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do fornecimento realizado no
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências
necessárias a sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da
reapresentação, devidamente regularizada,

12.14. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.

12.15. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura
relativa ao fornecimento ocorrido.

12.16. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido em instrumento de
avença.

12. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do
instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta
comercial, bem como, para se adequar ás condições estabelecidas pela legislação vigente.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros por si
seus empregados ou prepostos, quando da execução do objeto.

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do fornecimento.

c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações
ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
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ANEXO

ncDA ÍR,ETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2020

ANEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

- QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO(S) ITEM(NS)

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO

TESOURA SEM PONTA

Descrição: Tesoura, material: aço inoxidável, material
cabo: plástico, comprimento 11 cm, características
adicionais: sem ponta.

BORRACHA BRANCA

■Descrição: Borracha apagadora escrita, material:
látex, comprimento: 25 mm largura: 35 mm, altura: 8
mm, cor: branca.

COLA BRANCA-90g

Descrição: Cola, composição: polivinil acetato - pva,
cor: branca, aplicação: escolar, características
adicionais: lavável e atóxica. tipo: pastosa

CADERNO DE DESENHO

Descrição: Caderno, material: papel ofsete, material

capa: papel cartão duplex 250 g,m2. quantidade

folhas: 80 fl, comprimento: 200 mm, largura: 275 mm,

características adicionais: brochura, pautado,

margeado, grampeado

TINTA GUACHE

Descrição: Tinta guache, composição: resina

vinícula,água,pigmento,cargas e conservante, cor:
diversas, características adicionais: conjunto c, 6
frascos de 15 ml cada.

PINCÉIS GROSSOS N° 18

Descrição: Pincel arte plástica, material cerdas: pêlo

sintético, tamanho: 18, formato: chanfrado, material
cabo: virola de alumínio

GIZ DE CERA FORMATO TRIANGULAR

Descrição: Giz cera, material: cera plástica com

corante atóxico, cor: variadas, tamanho: médio,

características adicionais: com regulagem. Caixa com
12 unidades

COLAS COLORIDAS ~~ '

Descrição: Cola, composição polímero de acetato de

polivinila e aditivos, cor: variada, aplicação: pintura

terapia ocupacional, características adicionais: com

aplicador, não tóxica, solúvel em água, tipo: glitter

MASSA DE MODELAR ~ ' ~~

Descrição: Massa modelar, composição básica:

água.carboidratos de cereais e cloreto sódio,

UND

UND

UND

UND

UND

CAIXA

UND

CAIXA

CAIXA

6 UND

EMB

90G

QUANT.

200

331

240

120

VALOR UNIT.

ESTIMADO

R$1,67

R$0,53

R$ 0,92

R$ 4,48

310

120

240

R$ 3,47

R$ 5,75

R$ 2,84

20

300

R$ 6,02

R$ 2,38

IDENTIFICAÇA
O CATMAT

278333

467376

390028

430306

375733

430850

432381

294408

225176
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apresentação: 6 bastões, quantidade cores: 6 un, cor:
sortida, características opcionais: com moldes, prazo
validade: 4 anos características adicionais: atóxica
JOGOS PEDAGÓGICOS

Descrição: Material pedagógico, tipo: dominó com
textura, material: mdf e E.V.A, características

adicionais: em caixa de madeira, quantidade peças-
28unid.

UND 40 R$ 13,33 468454

. As especificações completas se encontram descritas de forma clara e precisa no Termo de
Referencia e anexo II deste edital

• Os itens ofertados devem atender as CONDIÇÕES, DESCRIÇÃO e CARACTERÍSTICAS
contidas no Termo de Referência e anexos.

. Havendo divergência entre o COMPRASNET e o disposto nas especificações do Edital e no
I ermo de Referencia, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência

* «^JíSSJÍfJ18118 é EXCLUSIV0 À PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES PREFERENCIAIS:
mn,w?mÍA^ESAS- EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS - ART. 48, I da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis
Complementares 128/2008,147/2014 e 155/2016 e pelo Decreto 8.538/2015.
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nCn*S MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2020

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

c

Ao

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO
CNPJ 16.444.804/0001-10

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO n°.

Prezados Senhores,

'2020 - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N°. /2020

Pela presente, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa a licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das
condições em que se realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no edital do certame em referência

1 - PROPONENTE:

1.1.-Razão Social:
12. - Endereço:

1.3. -C.N.P.J.:

2 - PROPOSTA DE PREÇOS:

Item Especificação MARCA/

MODELO

Und Quant V.Unlt

R$

V. Total

R$

O VALOR GLOBAL DA NOSSA PROPOSTA É DE R$

A DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N°. /2020.

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por
de apresentação da mesma

5. FORMA DE PAGAMENTO
5.1.

6. PRAZO PARA FORNECIMENTO
6.1.

_) - ITENS

dias contados da data

7. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

7.1 Nome do representante que irá assinar o contrato, n° do CPF, n° do RG, Estado civil profissão
endereço residencial.

8-DADOS BANCÁRIOS (de titularidade da proponente para realização de pagamento)
8-1-Agencia Conta , banco

Devera ser informado informações complementares, caso se faça necessário.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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- DECLARAÇÃO
Declaramos que:

do contrato hlT^Tf 3° '^T ° ^^ °S CUSt0S ^Ue envolvem a Perfei^ execuçãodo contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas as
contnbmçoes f.sca.s, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer
outras necessárias a total do fornecimento qualquer

L * «^ eas -omendações da fiscalização do

3 executar ° fornecimento na forma exigida pelo Município de

de de 2020.

c

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

OBSERVAÇÕES:

1- DEVERÁ SER OBSERVADO TODOS OS TERMOS DO EDITAL, ESPECIALMENTE AS
EXIGÊNCIAS CONTIDAS DO ITENS, 6, 8 e 10 DO EDITAL"

2- A PROPOSTA DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE COH^ã^

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. /2020

CONTRATO N° /2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO/BA E A

EMPRESA f CONFORME
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° /2020

C D_iu^ to ^ ~"' ■ j—.«<«« Je direito público interno, com sede na Av

m „«/ ? UZ9' S/n Centro' Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16 444 804/0001-

emCONTRATAnA nÍ^t() r, em doravante designada
Stóade n° apresentada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
Identidade n . expedida pela (o) e CPF n° tendo em vista o
que consta no Processo n° e em observância às disposições da LeTn' ^666 de

líV^T 1"3 daLe3 1° 52°' de 17 de julh0 de 2002 e na Leí n° 8.078, de 1990 - Código de
"o° 789Z de 23 de'aneim de 2013' resolvem celebrar o o
Pre9ao n° /2° n° m-

de

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência^

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nc
preâmbulo e a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto

, conforme

_/2020, identificado no

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR

CNPJ/MF: 16.444.804,0001-1C, ^Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
ObP. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( j

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
execução contratual, .nclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai t aba« s

prevjdencanos, f.scais e comercia, .nciden.es, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
propna. prev.sta no orçamento do Município, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa

PI:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1.6. O pagamento será efetuado ate o 10° (décimo) dia úteis, do mês subsequente após a efetivo
fornecimento dos produtos objeto do presente Edital e respectivo Contrato, devidamente
comprovada e atestada pelo funcionário responsável da CONTRATANTE.

1.6.1.0 recibo (atesto) comprovante do fornecimento dos produtos deverá ser encaminhado ao
seu Setor Financeiro, para a liquidação, devidamente acompanhada da documentação
necessária para que seja efetuado o pagamento através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1.6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) d,as úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art 5o fi
3°, da Lei n° 8.666, de 1993, ' ' s

4^ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade iscai, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.8.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3 de 26
de abril de 2018. '

1.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação
ou, amda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

CNPJ/MF: 16-444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
i-fcH. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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qualquer ônus para a Contratante ? ^gulanzaçao da situação, não acarretando

pala pSagamCe°;»oderada ^ * Pa9amen'° ° * "" ^ «"* «"- -a a ordem bancária
1.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta an sipap n
manutenção das condições de habilitação exigidas no edita. ' V<>nftCar

1.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adm,nis,ra,ivo correspondente, asseguradaT"da^

lH! eXeCUÇâ° d° °bjet0' Os Pa9ame"'°s serão realizados normalmente até que
decida pela rescsao do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao

•U6.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevanca, devidamente Justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

° ^^ ^^ POderá 3 aUt°rídade c°^^ "a forma do art.I-fÍ^VX h ^^ oma do art.
trabaiwl L T™ * apresentaCão de documentação de regularidade fiscal ou
trabalhista (salvo a comprobatona de regularidade com a Seguridade Social) de forma
excepconal e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de
oGrVIÇOSoGrVIÇOS

1.17. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
1.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comp ementar n» 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

lS " íd°S P°aqUe'e ^^ N° entan'° ° Pa93mentO fteará c°" aT comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

aeainumatnrma n^ ♦ ♦ t ue a Contratada não tenha concorrido,

^^^^7aT^ol^Z^^°qUe a^ ^ C0mpenSaçâ0 financeira devida Pe'a
a aplicação da seguinte fórmula?0"™" ° G ° ^'^ ad'mplement0 da Parcela' é calculada mediante

EM = I xN x VP, sendo:

CNPJ/MF: 16 444.804/0001-1CI ^Avenida J-eB.ib.no de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
otp. 48.925-000 - sobradinho.hcitacao@gmail.com
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EM - Encargos moratórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento-
VP - Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i_ (6/100)= (TX) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

i^irreaiustáveis no praz°

as

r=

iniciadas e conduidas após a ocorrên^a da

°interre9no minímo de - ™-—*-*
''""'^ ** reaius'^ento, o CONTRATANTE pagará à

1 23

lt ^ r!ajUStamento venha a
, o definitivo.

«*nto ou de qualquer forma não

1f24. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
ofk«l para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adLo
1.2b. O reajuste será realizado por apostilamento.

CNPJ/MF: i..444.804,0001^10, Avjnld. José Ba^bino de Souza, s,n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
00009 °

a reiaçáo

"«**■ * licita"te fará a entrega

violação8 ^^aTotro^Tu^
condições de temperatura eX1gidaemT6tuto

vaNdadeO/gaaran,iadoSe",enef

^

pel°

T Perfeit0 eStad0' Sem «** -
0 de «nteúdo e identificadas às

á observar a

acordo com as

ssr■

contratante.

c

CNPJ/MF: 16.444.804»001-1CI ^Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
OEP. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com



C°NTRA™TE «« tomará as providêncas necessárias

com o pedido, a nota fiscal será atestada

c
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

TtirceTá ^
sendo a CONTRATANTE em nenhum,
cessantes. 'KAIANTE' em nenhuma

acordo

««"- *- e/ou .ansportes,

fazer-se

■»

dano ^ ven^ causar a
decorrêncía "o fornecimento não

responsável por danos indiretos ou lucros

C0NTRATANTE. -mpre que convier, fiscalize o fornecimento objeto

^



c

MUNICIpAL DE SOBRADINHO
DA BAH.A

entrega dos produtos

respondendo civil e

3S pertlnentes a° armazenamento, locomoção e

si:

íI ACCONTRlTAnAdeVerá aindaman'er durante a vigência do presente contrato

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são-

0? aJUStad°' "° PraZ° e naS condi?ões estabelecidas na Cláusula
-ponsáveis pelo encam.nhamento e

olicitad^ *»*• «»"« atendidas às

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

administrativa'nos termos da Lei n°10-520'de

~idOdezdo pr.^vSTd.ís? °instrumento
11.2. não assinar o termo de contrato, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta,

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

d° Cadastr° , em

-sumido

oQusrnJ ' 3 deC'araçâ° falsa «uant° às ««ndlçfles
o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10i ^venida Jo-B.fc.no de Souza, s/n, Centro, Sobradinho,BA.
otp. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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seguintes sanções:
das infraçôes diresPon^bilidade civil e criminal, às

—■

'5' "** "o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa a licitante
enced0ra sera convocada parg comp|eme o do ^ ^^IZTo

(dez) dias, contado da data da convocação

11.5.2^ Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora
esta sera convocada a recolher o Município de Sobradinho, o valor totalda mu1 a'

116 A I d»aPr h <de2) dÍ3S C°ntad° 3 Partir da data da -municação.

11.7. Em caso de relevaçâo da multa, o Município de Sobradinho

tf d
a relevação novação

11.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

se reserva o direito de

d t

com a Administração Pública

11.9.

11.10.
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administrativas

12.846, de 10 de aaosto^^TT^^ ™™ °U eStran9eíra nos íermos *» Lei n°

11 17 As san3õe!deS^ obrigatoriamente registradas no SICAF.
de ReferêTda65 P°r at°S Praí'Cad°S no decorrer da contratação estão previstas no Termo

11.18. A

1,j
.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

c a xlí 1e zztz:rc* d:RAKdministraçâo'nas situações ps <«» ™*
** L sn I , e' " 8'666' de 1993' e com as conseqüências indicadas no

££à«rpreiuizo da apiicaçâo das
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8 666 de 1993

formaimente

em caso de rescisão

"** PreCedi<J° * Re'atóri° indicati- «"» «8-nte, aspectos,

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
141 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar,. 65 da Lei n° 8.666, de

iS^s^rín0s^^o^^r^^rcontratuaisi os ac™ «atualizado do contrato 25/o (vinte e cmco P°r cento) do valor inicial

operação financeira-

por parte da

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15. Os casos omissos serão decididos n
Lei n° 8.666, de 1993 na Lei n° 1520 d 9 ° 3S dlsposiÇões na

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

rdestei■no prazo previsto na Lei n° 8.666, de

de de 20

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

CONTRATANTE*



Estado da Bahia 000098

Prefeitura Municipal de Sobradinho

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação cujo objetivo é a contratação de empresa para
aquisição de Materiais Didáticos Escolares e Pedagógicos, para atender o
programa Brasil Carinhoso, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme especificações contidas neste edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93,
solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta de
Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo n°. 167/2020,
destinado à licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o n°.
039/2020, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do
processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA). 30 de novembro de 2020.

feciana Gjária Silva Marígabeira

Pregoeira Municipal

Decreto n°. O55/2(èo

CNPJ n M? 444 304/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030



Estado da Bahia
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000099
PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP). SERVIÇO COMUM.
ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMANENTE.

APROVAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 167/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N". 039/2020

Cuida-se de procedo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "Selecionai- proposta destinada a contratação de empresa para eventual aquisição

de Materiais Didáticos Escolares e Pedagógicos, para atender o programa Brasil

Carinhoso, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação", que

solicitou abertura de processo licitatório. Tipo: menor preço, julgamento por item. A

modalidade de licitação escolhida - o pregão eletrônico - é adequada, em razão do valor

estimado da contratação c da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que. à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus ane\os e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. éo Parecer1

Sobradinho/BA. 01 de dezembro de 2020.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Procurador Geral do Município
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°167/2020

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO,

Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°. 16.444.804/0001-10, por meio da Pregoeira Municipal
designada através do Decreio Municipal n°. 055/2020, Divisão de Licitações/Departamento de Gestão
de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, sediado na Av.
José Balbino de Souza s/n°. Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, empreitada POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019,do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de
2012,do Decreto n° 7892 de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de
janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 14/12/2020

Horário: 10:00 (dez horas) - Horário de Brasília

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 983045

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES PREFERENCIAIS: MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - ART. 48, I da
Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e
155/2016 e pelo Decreto 8.538/2015.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de

Materiais Didáticos Escolares e Pedagógicos, para atender o programa Brasil

Carinhoso, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme

especificações contidas neste edital, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão ã conta dos recursos consignados
na dotação orçamentária abaixo:

Unidade: 02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atividade: 2.072 - Gestão dos Programas do FNDE

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 15
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comDrasgovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 .A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN

SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.Para os TODOS OS ITENS a participação é exclusiva a MICROEMPRESAS e

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4,1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreentíedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°

123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

4.2.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3.as entidades preferenciais que não preencham os requisitos necessários

para a qualificação como MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, definidos no art. 3o da Lei
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Complementar Federal n° 123/2006, alterada pelas Leis Complementares

128/2008, 147/2014 e 155/2016 e pelo Decreto 8.538/2015.

4.2.4.estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.5.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.6.que estejam sob falência, concurso de credores.concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.2.7.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio ao sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123,

de 2006 estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

4.3.11 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

não apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MPn°2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no

inciso III do art 5° da Constituição Federal;

4.3.8.que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA

CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitaníes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art 43, § 1o da IX n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor uniiano e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante.

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

competente, quando for o caso;

6.1.5.ldentificação das MARCAS/MODELOS dos produtos às quais ficará vinculada
a proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.3.1.Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos do edital

e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços,

os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-

se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis (art. 43,
IV, Lei Federal n° 8.666/93).

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle externos e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo

de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos) para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, e

09; R$ 0,10 {dez centavos) para os itens 08 e 10), nos termos do artigo 31, parágrafo único do

Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019.

6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

sessão pública de lances em prol da consecução do melhor preço

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.25. Só poderá naver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art 3o. § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no Pais

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência a ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo c empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de 03

(três) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital ejá apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O Iicitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.

971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Iicitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena

de não aceitação da proposta

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo Iicitante, antes de findo o prazo.

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, fohetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar ã

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante. observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br'imorobidade adm/consultar requerido.phpl

d) Lista de Inidoneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON. mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima peia Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica ac TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O iicitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta ae condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF. nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

ã regularidade fiscai e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1.0 interessado para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nc 03. de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto cem a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.

9.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). conforme art 43, §3°, do

Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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9.8. Habilitação jurídica:

9-8.1. Ne caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

98.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada
á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civn das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trataoart 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

9.8.8. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

9.9.3. provs de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
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termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual (fornecimento de equipamentos e prestação de serviços);

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o lictante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatóno deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, conforme

dispõe o art. 13 da Instrução Normativa SEGES/MP n°. 003/2018;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

910 Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata (recuperação judicial)

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (art. 31, il - Lei 8.666/93).

9.10.1.1. As certidões que não mencionarem prazo de validade serão

consideradas válidas até 60 dias a partir da data da expedição.

9.10.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58. da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação,

devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.1.3. Certidão Negativa (PJE) da sede da Pessoa Jurídica para fins de

participação em licitação, dentro do prazo de validade constante no

documento.

9.10.1.4. Deverá(ão) ser(em) apresentada(s) a(s) Certidão(ões) quanto a

processos físicos e/ou eletrônicos, conforme o caso.

9.10.1.5. Tendo em vista que a adoção de medidas sanitárias e de combate ao

Covid-19, no âmbito do Poder Judiciário, pode acarretar para as licitantes

na impossibilidade de consecução da Certidão Negativa de Falência ou

Concordata e/ou Recuperação Judicial (expedida pelo Cartório Distribuidor,

da sede da Pessoa Jurídica), desde que seja apresentada tal Certidão,

mesmo tendo expirado o seu prazo de validade, será considerada como

documento válido para habilitação neste certame, ficando a licitante

vencedora obrigada a apresentá-la, em plena vigência, após 5 (cinco) dias

úteis após o retorno das atividades judiciárias de forma presencial. Findadas

as medidas de combate ao Covid-19, caso a licitante vencedora deixe de

apresentai o documento regular, ensejará a rescisão de eventual

contratação e. comprovada a má-fé da licitante, serão aplicadas as sanções

previstas na Lein" 10.520/02e, subsidiariamente, na Lein° 8.666/93.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2 1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro

(Art 3o do Decreto n° 8.538, de 2015);

9.10.2 2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social, conforme entendimento do TCU - Acórdão n°. 484-

12-2007-Plenário.

9.10.2 4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei n° 5764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente :LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG _ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

cg _ Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente i LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e,

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido

mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item

pertinente

10. Qualificação técnica

10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.

10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
10.1.1 1 Nome do contratado e do contratante;

10.1.1.2. identificação do signatário;

10.1.1 3 deve ser apresentado em papel timbrado da pessoa jurídica
conrratante:
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10.1.1.4. deve indicar os prazos das atividades executadas ou em execução
pela licitante

10.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício

10.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.5. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

10-8- Nos 'tens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo Iicitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do Iicitante
vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada, devendo observar todas
as exigências do item 8 deste Edital e do respectivo Termo de Referência.

11.3. Os preços üeverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vincule à proposta de outro Iicitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
Iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer Iicitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do Iicitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

# 13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele

dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC n°

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico fchat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

g* 14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

16.1. Não_ haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.

17.2. O adjudicalario terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 Alternativamente ã convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

€ recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Contrato estará acompanhado da respectiva Nota de Empenho e o Aceite da Nota
de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 aa Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação ficará adstrita ao respectivo crédito orçamentário
exceto quanto as hipóteses previstas no art. 57 da Lei Federal n°. 8.666/93 aplicada
subsidianamente. prorrogável nos termos da lei, conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

17.5.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
K as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU n; 39, de 13/12/2011.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3 de 26
de abril de 2018 e nos termos do art. 6°, III. da Lei n° 10.522 de 19 de julho de 2002
consulta prévia ao CADIN.
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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento sem ônus, antes da contratação.

17.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de
classificação, para, apôs a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18,1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudícatário que

22.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

22.1.2. apresentar documentação falsa;

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.5. não mantiver a proposta;
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Ha .b. cometer fraude fiscal;

22.17. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa
exclusiva da CONTRATADA, caberá a aplicação de penalidade de suspensão
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez

por cento i do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais
sanções previstas em Lei;

22.4.3. Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos ou atraso na execução

dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não

executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e

perdas das garantias contratuais;

22.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente. pelo prazo de até dois anos;

22.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Sobradinho,
observando-se o seguinte:

22.5.1. A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora.

Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante

vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10

(dez) dias. contado da data da convocação.

22.5.2. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora,

esta será convocada a recolher o Município de Sobradinho, o valor total da multa,

no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

22.6. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data

de ciência da aplicação multa, para apresentar recurso ao Município de Sobradinho.

Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a

autoridade competente do Município de Sobradinho, que procederá ao seu exame e
tomará as providencias cabíveis.

22.7. Em caso de relevação da multa, o Município de Sobradinho se reserva o direito de
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras

obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos
que lhe forem assegurados.

22.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

22.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente na
Lei n° 9.784, de 1999

22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado

á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

22.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n° 9.784, de 1999

22.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta de infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.
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23.4. Esta_ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses prev.stas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
sobradmho.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Divisão de
üataçoes/Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de
Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n°, Centro Sobradinho/BA -
CEP: 48.925-000.

C24.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

£*■ 24a As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
fy, vincularão os participantes e a administração..

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão publica do Pregão divuígar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas discipimadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital esta disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasnet.com. b- e no site oficial da Prefeitura Municipal de Sobradinho
fhttp://www.sobradinho ba.gov.br/).

25.12. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos através do e-mail

<sobradinho.edital@gmail.com>, devendo ser solicitado nos dias úteis, no horário das

07:00 {sete horas) às 13:00 (treze horas), ou pelo "WHATSAPP" do setor de licitações da

PMS (74) 98843-8456. e ainda podendo ter informações através do telefone 74 3538-3030 ou

(74) 98843-8456 - WHATSAPP do Setor de Licitações.

25.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados nos dias úteis, no horário das 07:00 (sete horas) às 13:00(treze horas).

25.14. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.14.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.14.2. ANEXO II - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns)

25.14.3. ANEXO III - Modelo de proposta de preços

25.14.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

Sobradinho/BA, em 01 ce dezembro de 2020.

ThacianayCarla Silva Mangabeira

Pregoeira

Decreto MunopaTn0 055/2020
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nCO*!!?RIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2020

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 -OBJETO:

Carinhoso, conforme
°ÍdátlC°S f500'3^ e Pedagógicos, para atender o programa Brasil

licitação da Secretaria Municipal de Educação.

1.1.1. Planilha com detalhamento dos itens:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO

TESOURA SEM PONTA "

Descrição: Tesoura, material aço inoxidável, material
cabo: plástico, comprimento: 11 cm. características
adicionais: sem ponta

BORRACHA BRANCA

Descrição: Borracha apagadora escrita, material:
látex, comprimento: 25 mm. largura: 35 mm, altura: 8
mm, cor: branca.

COLA BRANCA - 90g

Descrição: Cola, composição polivinil acetato - pva,
cor: branca, aplicação: escolar, características

adicionais: lavável e atóxica tipo, pastosa

CADERNO DE DESENHO

Descrição: Caderno, material papel ofsete, material
capa: papel cartão duplex 250 g,m2. quantidade

folhas: 80 fí, comprimento: 200 mm, largura: 275 mm,
características adicionais: brochura, pautado,

margeado, grampeado

TINTA GUACHE

Descrição: Tinta guache, composição: resina
vinícula,água,pigmento.cargas e conservante, cor:
diversas, características adicionais conjunto c, 6
frascos de 15 ml cada.

PINCÉIS GROSSOS N° 18 ~ ~~~

Descrição: Pincel arte plástica material cerdas: pêlo
sintético, tamanho: 18, formato chanfrado, material
cabo: virola de alumínio

GIZ DE CERA FORMATO TRIANGULAR

Descrição: Giz cera, matéria: cera plástica com
:orante atóxico, cor: variadas tamanho: médio,

características adicionais com regulagem. Caixa com
12 unidades

OLAS COLORIDAS ~ ~~ ~

Descrição: Cola, composição polímero de acetato de
polivinila e aditivos, cor: variada, aplicação: pintura
terapia ocupacional, características adicionais: com
aplicador, não tóxica, solúvel em água, tipo: glitter

UND

UND

UND

UND

UND

CAIXA

UND

CAIXA

IAIXA

6 UND

QUANT.

200

331

240

120

310

120

240

20

VALOR UNIT.

ESTIMADO

R$ 1,67

R$ 0,53

RS 0,92

R$ 4,48

RS 3,47

R$ 5,75

R$ 2,84

R$ 6,02

IDENTIFICAÇA

O CATMAT

278333

467376

390028

430306

375733

430850

432381

294408

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA
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MASSA DE MODELAR

Descrição: Massa modelar, composição básica:
água.carboidratos de cereais e cloreto sódio,
apresentação: 6 bastões, quantidade cores: 6 un, cor:

sortida, características opcionais com moldes, prazo
validade: 4 anos, características adicionais- atóxica
JOGOS PEDAGÓGICOS

Descrição: Material pedagógico, tipo: dominó com
textura, material: mdf e E.V.A. características

adicionais: em caixa de madeira quantidade pecas
28unid.

EMB

90G

UND

300

40

R$ 2,38

R$ 13,33

225176

468454

12

1.1.1.1 Em razão do valor estimado da contratação de cada item. a participação

em todos os itens será exclusiva as Microempresas (ME) e Empresas

de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

DIVERG-ÊNCIAS TÉCNICAS ENTRE ESPECIFICAÇÕES DO

^^^^1^ " FSPFHF,C,rÔFS fr

2-JUSTIFICATIVA:

2/1. A aP"is|^o dos Materiais Didáticos Escolares e Pedagógicos destina-se para a manutenção
do ensino (ATIVIDADES REMOTAS/KITS PEDAGÓGICOS) para atender as necessidades de
crianças da Educação Infantil (creches - crianças de zero a 48 meses, informadas no Censo Escolar
da Educação Básica) da Rede Municipal de Ensino para uso no período de suspensão das aulas
presenciais ou nao, como ação de realização de atividades impressas e online nos Kits Pedagóqicos
bem como para o retorno das au as, obedecendo ao Parecer n° 5 do CNE e Portaria 001/2020 da
Secretaria da Educação e aos protocolos definidos pela OMS, Ministério da Saúde e Secretaria
Municipal de Saúde de Sobradinhc em tempos de pandemia

2.2. A RESOLUÇÃO CME Nc 02 DE 25 DE ABRIL DE 2020 orienta as instituições integrantes do
Sistema Municipal de Ensino de Sobradinho, Estado da Bahia, sobre o desenvolvimento das
atividades curriculares, em regime especial, enquanto permanecerem os atos decorrentes do Decreto
Estadual n 19.529, de 16 de março de 2020 e Decreto Municipal 010, de 17 de março de 2020 que
estabelece as medidas temporárias para o enfrentamento de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional - ESPIN para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19 e resolve no
Art. 1 : Fica^ reiterada a situação de Emergência em Saúde Pública, assinalando-se o Parecer
CNE/CEB n°. 1, de 29 de janeiro de 2002, como referência no cumprimento das medidas de
prevenção e enfrentamento à COVID-19, pelo que se considera a possibilidade de reorganização das
atividades curriculares, a partir dos projetos pedagógicos, com acompanhamento, pelas respectivas
unidades escolares da educação básica

2.3. Conforme PORTARIA n° 001 DE 04 DE MAIO DE 2020 que "Dispõe sobre implantação
organização, aplicação e funcionamento do Plano de Ação NENHUM A MENOS TODOS

2?r^I^2SJZt?J?r^Ú° de ^uar?ntena da COVID-19 do Município de Sobradinho-BA", a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOBRADINHO-BAHIA, demandada pela suspensão
das atividades escolares presenciais haja vista determinação governamental contida na Portaria do
Ministério da Saúde n. • 356, de 11 de março de 2020. no Decreto Estadual n «19.529/2020 Decreto
Municipa n 010 de 17 de março de 2020 e Resolução n° 02 de 25 de abril de 2020 do Conselho
Municipal de Educação, em função da propagação do Novo Coronavírus - COVID-19 tem a missão
de assegurar que sejam mantidos cs vínculos com a aprendizagem das crianças da Educação Básica
EíJ"1 a reallzaÇao de atividades remotas Considerando a Portaria SME n° 001/2020 e Resolução
CME n 002/2020 que asseguram o PROJETO NENHUM A MENOS TODOS CONECTADOS COM

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbíno de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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000124
ATIVIDADES IMPRESSAS E/OU ONLINE PARA OS ALUNn<í fm paqa f
os 6 direitos de aprendizagem ôa BNCC- /Fn n n,,t ALUN0S EM CASA- faz"se necessário garantir

*%^.^Sr

'iCÍtatón° para a^iSiÇâo dos iten* * TERMO
^ dtd

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

e ex.genc.as estabelecidas neste instrumento
-3.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

25.14.1. O licitante deverá informar em sua proposta o valor unitário e total do item
marca. Fabricante; descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares a especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável
o modelo prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso-

^ marcas/modelos - p«**» *•
25.14^3. Todas as especificações do objeto cont,das na proposta vinculam a

Contratada.

25.14.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais
encargos previdenc.ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam djreta ou indiretamente no fornecimento dos bens

25.14.5. Será verificado a conformidade de cada proposta com os requisitos do
edital e conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por

Corgao oficiai competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de

preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento

promovendose a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis (art 43, IV, Lei Federal n°. 8.666/93).

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

?:.sr*na modaiidade
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CNPJ/MF: 16.444.804/000141C... Awnkta José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
oep. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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5.5 O material deverá ser entregue na embalagem original, em
estado sem

5.7.Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às

?r™4a "citante vencedora adjudicatári dá ^as
5.8.OS produtos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com «
especificações exigidas pelo edital deste procedimento licitatorio e seus anexos

contratada todas as despesas de embalagem, seguros transporte
enCar9°S traba'hlStaS 6 P^^iários, decorrente^ da entrega dosprodutos 93'

Pr0HdUt0^S CbJeA° desta contrataÇâo deverão ser fornecidos pela CONTRATADA no

5 11.A entrega deverá ser mediante prévio agendamento com o Gerente do Almoxarifado
através do telefone (74) 3538 3030, nos horários de OShOOmin as 13h00min A'm0Xanfad°'

5.I2.OS produtos registrados e produzidos segundo os requisitos de boas práticas devem

S^TS PÚb"C0 S6m qUe SOfram qUaíStlUer altera'SeS d X££Z

obr'9a-se a executar o objeto deste contrato, em conformidade

d^T ' RfêÍ
com as

°aa

de

proposta e/ou que nao estejam adequados para o consumo

^
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^ - pencas

-tais

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

° TR Serã° P~tes da seguintes dotação

Unidade: 02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atividade: 2.072 - Gestão dos Programas do FNDE
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15

7 -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.2. São obrigações da CONTRATADA:

7.1. receber o oo)eto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de
comissão/servidor especialmente designado;

7^5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e. ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
prazo e locai constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-1CI- Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP. 48.925-000 - sobradmho.licitacao@gmail.com
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respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.2. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.3. comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo ã execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAH.A

líl^Z pa9amen'° *era efetuad0 até ° 1°° (décimo) dia úteis, do mês subsequente após a
efeÈvoforneamen o dos produtos objeto do presente Edital e respectivo Contrato devidamente
comprovada e atestada pelo funcionário responsável da CONTRATANTE. O recibo (aTestol
comprovante do fornecimento dos produtos deverá ser encaminhado ao seu Setor Financio para a
X ameme aCOmpanhada da d°cumen.ação necessária para que seja efetuado o

^r2^t"'fIANTf qf T a Ser contratada ficsrá sujeita à multa diária correspondente a 1% (um
por cento do valor da fatura, pela não execução do fornecimento, desde que comprovada a
responsab.hdade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
rnsnssi,

12 3 _ Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em
debito para com a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

rnuT^MT^ PUe V'er a Ser contratada deverá apresentar ao setor financeiro da
CONTRATANTE, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos
atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal
em seuart 195, § 3o;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal"
III - Certidão de Regularidade com o FGTS.

IV -Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal
V-Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais;
VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação da CNDT-Certdão Negativa de Débitos Trabalhistas.

12.5 -O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
CONTRATADA.

12.6 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula'
EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento"
VP= Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado
I = (TX/10011 = (6/100) | = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.6.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal sequinte
ao da ocorrência.

12.7. A empresa contratada deverá proceder com à abertura de um processo de solicitação de
pagamento no protocolo localizado na sede desta prefeitura, encaminhando a Nota Fiscal/ Fatura
para o pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do
artigo 40, inciso XIV. alínea a" da Lei 8.6666/93.

12.8 Pelo fornecimento especificado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os valores
resultantes de certame licitatono.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001 -10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
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ÜÜ0129

^ d° ^«"ento realizado, no
SUSpenSa até que a Con"^da tome as providências

6r C°nSíded f

12.15. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento

is^is^irae FGTSX em reiação a ê ^i^
aventa0 Pagament° 6Stará condiciona^ ao cumprimento do estabelecido em instrumento de

do

12. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou

zzT,:z:T^rTfornecer co;retamente os dados para a *$^*comercial, bem como, para se adequar as condições estabelecidas pela legislação vigente.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente Termo de Referência estabelece, ainda, as seguintes disposições gerais:

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros por si
seus empregados ou prepostos, quando da execução do objeto terceiros, por si,

te)r4.S^T^T5n^HrrP?nderá P-°rraiSqUer comPromiss°s assumidos pelo Contratado comterceiros, ainaa que vinculados a execução do fornecimento

oLOaSCs°lrlaf,nlrf"Se a,T-nter, dU.rante tOda a execu5âa em compatibilidade com as obrigaçõesora assumidas, todas as condições de habilrtação e qualificação exigidas no Edital.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
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DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2020

ANEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

- QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO(S) ITEM(NS)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01

02

03

04

05

06

07

08

09

TESOURA SEM PONTA

Descrição: Tesoura, material aço inoxidável, material
cabo: plástico, comprimento 11 cm. características
adicionais: sem ponta.

BORRACHA BRANCA

Descrição: Borracha apagadora escrita, material-
látex, comprimento: 25 mm. largura: 35 mm, altura' 8
mm, cor: branca.

COLA BRANCA - 90g ~~~

Descrição: Cola, composição polivmil acetato - pva
cor: branca, aplicação: escoiar, características
adicionais: lavável e atóxica tipo pastosa

UND

UND

200

331

CADERNO DE DESENHO

Descrição: Caderno, material papel ofsete, material
capa: papel cartão duplex 250 g,m2. quantidade
folhas: 80 fl, comprimento: 200 mm, largura: 275 mm
características adicionais, brochura, pautado,
margeado, grampeado

TINTA GUACHE

Descrição: Tinta guache, composição: resina

vinícula.água.pigmento.cargas e conservante, cor:
diversas, características adicionais conjunto c 6
frascos de 15 ml cada

UND

UND

R$1,67

R$ 0,53

278333

240

120

CAIXA

PINCÉIS GROSSOS N° 18 ~ ~~~

Descrição: Pincel arte plástica material cerdas: pêlo
sintético, tamanho: 18, formato chanfrado, material
cabo: virola de alumínio

GIZ DE CERA FORMATO TRIANGULAR
Descrição: Giz cera, material cera plástica com
corante atóxico, cor: variadas tamanho: médio,

características adicionais- com regulagem. Caixa com
12 unidades

COLAS COLORIDAS

Descrição: Cola, composição polímero de acetato de
polivinila e aditivos, cor: variada, aplicação: pintura
terapia ocupacíonal, características adicionais: com
aphcador, não tóxica, solúvel em água. tipo: glitter

UND

R$ 0,92

R$ 4,48

310

CAIXA

120

MASSA DE MODELAR ~~ ~~~

Descrição: Massa modelar, composição básica:
água,carboidratos de cereais e cloreto sódio,

CAIXA

6 UND

EMB

90G

240

R$ 3,47

R$ 5,75

20

300

R$ 2,84

467376

390028

430306

375733

430850

R$ 6,02

R$ 2,38

432381

294408

225176

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10^Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
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apresentação: 6 bastões, q^^iT^TS
sortida, características opcionais com moldes prazo

Descrição: Material pedagógico, tipo: dominó com
textura material: mdfeEVA tí

ç al pedagógico, tipo: dominó
textura, material: mdfeE.VA características
adicionais: e i d

dfeE.VA características
adicionais: em caixa de madeira quantidade peças-
£o unid "

e^e^s CARACTERES,

Comp,emen«ares ^^^^^^

CNPJ/MF: 16.444.80*000^10, ^Avenida José B.^ de Souza, s/n, Centr0, Sobradinho/BA.
CEP. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2020

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ào

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO
CNPJ 16.444.804/0001-10

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO n°.

Prezados Senhores,

/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N°. /2020

=

1 - PROPONENTE:

1.1. - Razão Social:
1.2. - Endereço.

1.3. -C.N.P.J.:

2 - PROPOSTA DE PREÇOS:
Item

Especificação MARCA/

MODELO
Und Quant V. Unit

R$
V. Total

RS

O VALOR GLOBAL DA NOSSA PROPOSTA É DE R$
A DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N°. /2Ó2ÕT~

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por
de apresentação da mesma M

5. FORMA DE PAGAMENTO
5.1.

6. PRAZO PARA FORNECIMENTO
6.1.

- ITENS

dias contados da data

7. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

^ **^ ° C°ntra<°' "° d° CPF' "° d° ™- ***> civil, profissão,

bancn

Deverá ser informado informações complementares, caso se faça necessário

CNPJ/MF: 16.444.804,000^10, ^ld., José B^ de Souza, s/n, Cen.ro, Sobradinho,BA.
cbH 48.925-000 - sobradmho.hcitacao@gmail.com /
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Declaramos que:
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do contra" o^rZoTcscu^s "r
contribuições fiscais transporte es ,

outras necessárias a ,ota"do fornecimento
- ' enCar9°S S0ciais e trabalhi^as as

" ^ diret3S e indiretas e Quaisquer
!

recomendações da fiscalização do

)á * eXeCUtar ° f°™cimen«o na forma ex.gida pelo Municipio de

OBSERVAÇÕES:

de de 2020.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

S^^^^^ especalmente as
2- A PROPOSTA DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.

c

CNPJ/MF:
J^ *?**»» <° «""«, s/n, Centro, Sobradinho/BA
CEP. 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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= Ü2SKL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SFRVirn*

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS SERV'Ç°S

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO"!^ /2020

CONTRATO N° /2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO/BA e a

EM ___ CONFORME
ELETRÔNICO (SRP) N°. /2020.

o a

Promissão, n° 20, Vila Santana

simplesmente CONTRATANTE, e
sediado(a) na

ídenSn^' "^ *" Tf^"^"^luennaaae n i expedida pela (o)

que consta no Processo n°

21 de junho de 1993, da Lei nc m520, de 17
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n
condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

^K ?h . ^nte e domiciliado na RUa
S°bradmf10' Estado da Bah«, doravante denominado

o 'nSCrit0<a) no CNPJ/MF »* o n°
doravante designada

P°^or(a) da Carteira deVcPFn"P() da
" . . tendo em vista o
S™"018 as dlsP°s'Ções da Lei n° 8.666, de

2°°2 ! ntLeÍ P° 8"078' de 1990 " Códl9O de
'T ^ ^T ^^ ° ^"^mediant© as cláusulas e

C
«naTí d° PreSente Termo de Contrato é a aquisição de
espeeficaçoes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência" , conforme

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

JENTIFICAÇAO

CATMAT

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá termo inicial em / / e
encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, §1° da Lei n° 8 666 de 1993
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes a contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

14. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

\p, 1.5. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa

PI:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1.6. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia úteis, do mês subsequente após a efetivo

fornecimento dos produtos ob|eto do presente Edital e respectivo Contrato, devidamente

comprovada e atestada pelo funcionário responsável da CONTRATANTE.

1.6.1. O recibo (atesto) comprovante do fornecimento dos produtos deverá ser encaminhado ao

seu Setor Financeiro, para a liquidação, devidamente acompanhada da documentação

necessária para que seja efetuado o pagamento através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

#. 1.6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
w trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art 5o §
3o, da Lei n° 8.666, de 1993

4r7r Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1.8. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° S 666, de 1993.

1.8.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018.

1.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP; 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante

1.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

1.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

1.12. Constatando-se. junio ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

1.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

g" realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em

V- licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas na forma da Lei.

1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

1.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

1.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

1.16.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art.

& 4°-F da Lei n° 13 979 20, dispensara apresentação de documentação de regularidade fiscal ou
trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de
serviços

1.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data ao vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100)

o7

I=(TX)

365

1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

1.19. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas

1.19.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

1.20. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

1.22. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

1.23. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

1.24. Na ausência de previsão egal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
1.25. O reajuste será realizado po^ apostilamento.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001 -10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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0Ü0138
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1.26 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as Ordens de Fornecimento expedidas
pelo Setor de Compras, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.

1.27 A Secretaria de Educação encaminhará à licitante vencedora a relação com especificação e
quantitativo de cada medicamento/material que deverá ser entregue

128. Ocorrendo a necessidade de entregas extras, a licitante vencedora fará a entreqa
normalmente, no prazo indicado.

1.29. A licitante deverá efetuar a entrega dos produtos em até 72 (setenta e duas) horas após a
solicitação oficial da secretaria, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante;

1.30. Os produtos deverão ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às

g condições de temperatura exigida em rótulo;

1.31. No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento deverá observar a
validade/garantia dos itens

1.32. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações
apresentadas, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produtos imediatamente;

1.33. Os produtos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as
especificações exigidas pelo edital deste procedimento licitatório e seus anexos.

1.34. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte
carga e descarga, tributos encargos trabalhistas e previdenciários. decorrentes da entreqa dos
produtos.

1.35. Os produtos objeto desta contratação deverão ser fornecidos pela CONTRATADA no
endereço indicado na Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a
contar a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, sendo sua descarga, frete e transporte até o
Atmoxanfado, por conta do fornecedor, que serão acompanhados e fiscalizados por técnicos da
contratante.

âT 1.36. A entrega deverá ser mediante prévio agendamento com o Gerente do Almoxarifado através
w do telefone (74) 3538 3030. nos horários de 08h00min as 13h00min.

1.37. Os produtos registrados e produzidos segundo os requisitos de boas práticas devem chegar
ao consumo do público sem que sofram quaisquer alterações de suas propriedades nas etapas da
distribuição.

1.38. A CONTRATADA obnga-se a executar o objeto deste contrato, em conformidade com as
especificações descritas no Termo de Referência, termos do edital e na proposta financeira
apresentada pela CONTRATADA e neste Contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição de forma "imediata", caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

1.39. A CONTRATANTE se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, aqueles produtos que
nao atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência, termos do edital e na proposta
financeira apresentada pela CONTRATADA e neste Contrato e/ou que não estejam adequados para
o consumo. r

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinhq/BA.
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que ,omará as pencas necess.nas

'taís

fazer-se acompanhar da Nota
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

eft^termC;S d° f f Lei "" 8 666' de 1"3' Será desj9nad0 representante para acompanhar
e f.scal,zar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1.45 1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será conf,ado a uma comissão de, no mín.mo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

1.46. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou_v.c.os redib,tór,os e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n° 8.666 de
1993. '

1.47.0 representante da Admimstração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
unconanos eventualmente envolvidos determinando o que for necessário á regularização das

SLT L°"SerVad0S * enCam'nhand° °S aP°*amentos à autoridade competente para as

CIT^VS!JLA DÉCIMA " 0BR|GACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATADA são:

IVnx^Z^™ tOda e qUa'qUeí d6SpeSa r6lativa ao fomecimento ora pactuado, dentre elas
Sdais armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos

1^TSoS?rTtakt^ tOd? e qüa'qUer dan° 6/0U prejUÍZ0 que' atualmente, venhacontrato C0NTRATANTE ™ terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste

ni^Hi^f6 POf tOdOS e Wãswv acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou tercemos
verificados em decorrência do fornecimento do objeto deste contrato

CONTRATAN?SFan!IÍZar;Se °"" * penalrTente Por todo • Qualquer dano que venha causar a
sendJ a íANÍRATAMÍepCe'r0S' P? aÇ3°u °U °mÍSSâ°' em decorrênc,a do fornecimento não
cessantes ^ ^ PÓt6Se' resPonsável Por danos indiretos ou lucros

* C°NTRATANTE> ™W <V* convier, fiscalize o fornecimento objeto

CNPJ/MF: 16.444.804/t)001-ir^, Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA.
CEP: 48.925-000 - sobradinho.licitacao@gmail.com
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ob)eto dos fomecímentos
3Marnts'dlJrante toda a ia do presente contrato

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são

PraZ° e nas Cond"ôes -tabelecdas na Cláusula

pessoas responsáveis pei°
de capacídade técnica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

administratlva'nos termos da 2002,

11.2. nao assinar o termo de contrato, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

d0 , em

«aZeme " Pr6Ç°S ^ ^^ ^ hOnrarem ° C-P—so assumido

auantoPrament0HlnldÔnea en'r6 Mm' * ^^0 falsa quanto às condições
, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitará »m

qualquer momento da licitação mesmo após o encerramento da fase de lances '

CNPJ/MF: „.
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